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PROPOSTA PARA ATUALIZAÇÃO DA 

MODALIDADE DA OFERTA PERMANENTE DE 

CONCESSÃO (OPC) – ANP 

Bacias Terrestres Maduras
01 de agosto de 2023 – 15ª Reunião

a

05 de março de 2024 - 20ª Reunião



Em reunião deste Comitê de Petróleo e Gás da Bahia

(CP&G) em agosto/23 foi proposto e aprovada a constituição

de Grupo de Trabalho para análise do processo da Oferta

Permanente de Concessão (OPC) em bacias maduras

terrestres e a proposição de alterações que possibilitem

uma sistemática com melhor comunicação, agilidade e

objetividade, alinhada com as melhores práticas da

indústria.



Relembrando...

Incorporação de novos volumes e consequente aumento da produção de

petróleo e gás natural em bacias maduras pode ocorrer

 Por Investimentos na revitalização da produção de campos maduros

 Por Investimentos em áreas Exploratórias



Rivas (coordenador)
Aimberê
Gabriel
Kelly 
Leonardo 
Luciano 
Rafaela Alves
Rafaela Mello
Robério 

Grupo Executivo

Representantes do CPG-Ba, ABPIP, 3R, Origem Energia, Petrorecôncavo, Consultores 
autônomos 



4º Ciclo da OPC - Resultado

Baixa competitividade, bônus e PEM mínimos

OFERTADOS ARREMATADOS
ELYSIAN 3R PREC PVIC IMETAME PERBRAS

SPOT-T1 25 11 11
SPOT-T2 20 13 13
SPOT-T3 24 18 16 2
SPOT-T4 91 49 44 3 2
SPOT-T5 16 16 15 1

SES-T2 6 1 1
SES-T4 17 6 6
SE3S-T6 3 3 3

TUC STUC-S 9 3 3

REC SREC-T1 27 6 4 2

SSEAL-T1 31 6 6
SSEAL-T2 3 6 3
SSEAL-T3 32 4 4

TOTAL 304 142 122 3 3 2 7 2
47% 86%

BPOT

EST

SEAL

EMPRESAS
4º Ciclo OPC - Bacias Terrestres Maduras



Proposições

Bacias alvo: ES Terra, Recôncavo, Tucano Sul, Sergipe, Alagoas, Potiguar

DOCUMENTO NATUREZA DA 
SUGESTÃO

SEÇÃO/ANEXO DO 
EDITAL SUBSEÇÃO ITEM/SUBITEM

A
Ç

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (INSIRA AS SUGESTÕES NESTA 
COLUNA)

JUSTIFICATIVA (INSIRA AS JUSTIFICATIVAS NESTA 
COLUNA)

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.1 - 
Disposições Gerais 6.1   

 
  

 

1) A ANP disponibilizará na sua página da internet, 
em seção específica, um painel onde constem todos 
os blocos das bacias terrestres do Espírito Santo, 
Recôncavo, Tucano Sul, Sergipe, Alagoas, Potiguar e 
Ceará, que estão sem contrato de concessão, 
portanto, livres para receberem propostas de 
investimentos;

Agilizar o processo. Esses 6 (seis) primeiros 
itens propõe um fluxo automatizado, 
possibilitando conhecimento amplo e rápido 
para os licitantes.

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.1 - 
Disposições Gerais 6.1   

 
  

 

2) A empresa pré-qualificada para concorrer no 
processo da Oferta Permanente de Concessão, faz a 
notificação do(s) bloco(s) de interesse, ao mesmo 
tempo em que apresenta a(s) proposta(s) de 
pagamento de valores para o Bônus e PEM;

Agilizar o processo



DOCUMENTO NATUREZA DA 
SUGESTÃO

SEÇÃO/ANEXO DO 
EDITAL SUBSEÇÃO ITEM/SUBITEM

A
Ç

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (INSIRA AS SUGESTÕES NESTA 
COLUNA)

JUSTIFICATIVA (INSIRA AS JUSTIFICATIVAS NESTA 
COLUNA)

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.1 - 
Disposições Gerais 6.1   

 
  

 

3) No prazo máximo de 60 dias, ajustados ao último 
dia útil de cada um dos seis bimestres do ano, a ANP 
publica no Diário Oficial da União e na sua página na 
internet as manifestações de interesse por cada 
bloco;

Agilizar o processo

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.1 - 
Disposições Gerais 6.1   

 
  

 

 

4) Outras empresas interessadas em qualquer um 
dos blocos mencionados, terão o prazo de 60 dias 
para apresentar contraproposta, em relação ao 
pagamento de Bônus e PEM;

Agilizar o processo

Proposições



DOCUMENTO NATUREZA DA 
SUGESTÃO

SEÇÃO/ANEXO DO 
EDITAL SUBSEÇÃO ITEM/SUBITEM

A
Ç

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (INSIRA AS SUGESTÕES NESTA 
COLUNA)

JUSTIFICATIVA (INSIRA AS JUSTIFICATIVAS NESTA 
COLUNA)

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.1 - 
Disposições Gerais 6.1   

 
  

 

5) Caso a oferta concorrente seja superior à oferta 
inicial, a empresa que disparou o processo será 
informada pela ANP, em até 30 dias, e poderá rever 
sua proposta no prazo de até 30 dias;

Agilizar o processo

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.1 - 
Disposições Gerais 6.1   

 
  

 

6) A ANP terá o prazo de até 30 dias para declarar a 
vencedora do certame, publicando o resultado, por 
bloco exploratório, no Diário Oficial da União e na 
sua página na internet;

Agilizar o processo

Proposições



DOCUMENTO NATUREZA DA 
SUGESTÃO

SEÇÃO/ANEXO DO 
EDITAL SUBSEÇÃO ITEM/SUBITEM

A
Ç

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (INSIRA AS SUGESTÕES NESTA 
COLUNA)

JUSTIFICATIVA (INSIRA AS JUSTIFICATIVAS NESTA 
COLUNA)

Edital Inclusão
SEÇÃO VI - DECLARAÇÃO 

DE INTERESSE E 
GARANTIA DE OFERTA

Subseção VI.2 – Forma 
de apresentação da 

declaração de 
interesse e da garantia 

de oferta

6.18    
 
 
 
 
 

Sugere-se que o envio da garantia da oferta também
seja via SEI, juntamente com a Declaração de
Interesse de Setor; 

Garantir que todos os membros declarados 
como representantes credenciados recebam 
todas as notificações do processo de licitação 
e não somente o representante credenciado 
principal.

Edital Inclusão
SEÇÃO VII - 

APRESENTAÇÃO DE 
OFERTAS

Subseção VII.1 - 
Sessão pública de 
apresentação de 

ofertas

7.1   

 
  

 

Todo processo de declaração inicial de interesse em 
bloco exploratório, com a oferta de Bônus e PEM, 
bem como a declaração de interesse por empresa 
concorrente e respectivos valores de Bônus e PEM, 
contraproposta da ofertante inicial e decisão final da 
ANP, será feito por meio digital, em seção específica 
na página da ANP.

Simplificar o processo e reduzir custos das 
empresas ofertantes.

Proposições



DOCUMENTO NATUREZA DA 
SUGESTÃO

SEÇÃO/ANEXO DO 
EDITAL SUBSEÇÃO ITEM/SUBITEM

A
Ç

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (INSIRA AS SUGESTÕES NESTA 
COLUNA)

JUSTIFICATIVA (INSIRA AS JUSTIFICATIVAS NESTA 
COLUNA)

Edital Inclusão SEÇÃO II - OBJETO DA 
LICITAÇÃO

Subseção II.1 - 
Descrição do objeto 2.3   

 
  

 

 

Implementar uma primeira Fase Exploratória, com 
três anos de duração; incluir uma 2ª Fase, com prazo 
de 2 anos e compromisso de perfuração de no 
mínimo 1 poço.

Uma primeira fase exploratória com três anos 
permite manter a oferta dos blocos 
exploratórios, pois, sendo a mesma 
permanente, os estudos e avaliações dos 
blocos pelas empresas interessadas, também o 
são, o que possibilita a decisão de perfurar ou 
devolver o bloco de modo mais rápido, 
mantendo maior número de blocos disponíveis 
para receber novas propostas; uma 2ª Fase, 
com prazo de 2 anos e compromisso de 
perfuração de no mínimo 1 poço,  reforça o 
compromisso de aquisição de informações e 
maior atividade nesses blocos, suportados 
pelas análises feitas na Fase 1.

Edital Inclusão
SEÇÃO VII - 

APRESENTAÇÃO DE 
OFERTAS

Subseção VII.4.1 – 
Blocos com risco 

exploratório
7.21    

 
 
 
 
 

Modificar a relação de pesos entre o Bônus de
entrada e o P.E.M.

Garantir que os compromissos assumidos no 
P.E.M. tenham maior peso na definição da 
proposta vencedora e a continuidade de maior 
atividade exploratória.

Proposições



DOCUMENTO NATUREZA DA 
SUGESTÃO

SEÇÃO/ANEXO DO 
EDITAL SUBSEÇÃO ITEM/SUBITEM

A
Ç

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO (INSIRA AS SUGESTÕES NESTA 
COLUNA)

JUSTIFICATIVA (INSIRA AS JUSTIFICATIVAS NESTA 
COLUNA)

Edital Inclusão
ANEXO I - 

DETALHAMENTO DOS 
BLOCOS EM OFERTA

ANEXO I - 
DETALHAMENTO 
DOS BLOCOS EM 

OFERTA

Texto do Anexo
 
 

Referente ao Anexo 1 - Parte 1 - Quadro 10 -Item q -
Validade da Manifestação Conjunta MMA-MME. 
Uma vez liberado um bloco para licitação e já tendo
sido objeto da manifestação conjunta MMA e MME,
esta liberação será de caráter permanente, não
demandando renovações posteriores. Qualquer
necessidade de análise complementar a posteriori  se 
dará pelo orgão ambiental estadual.

Agilizar o processo,  garantindo uma maior 
oferta de blocos com a consequente 
intensificação das atividade de E&P, em cada 
Ciclo da OPC. A garantia do atendimento aos 
requisitos ambientais se dará com a ação 
efetiva do orgão ambiental estadual. Informação 
contida em documento referente a consulta 
publica sobre licenciamento ambiental em 
julho/24, registra que apenas em bacias 
geológicas baianas existem 81 blocos 
aguardando manifestação conjunta MMA e 
MME.

Edital Inclusão

SEÇÃO IX - ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO E 

HOMOLOGAÇÃO DA 
LICITAÇÃO

SEÇÃO IX - 
ADJUDICAÇÃO DO 

OBJETO E 
HOMOLOGAÇÃO DA 

LICITAÇÃO

9.1   

 
  

 

A ANP deverá estruturar mecanismos que limitem o
número de blocos que poderá ser adquirido, por
empresa, 

Evitar concentração de blocos em apenas uma 
empresa, sem garantia da adequada 
continuidade do processo de E&P para estes 
blocos.  Evitar a retirada de número elevado de 
blocos das próximas rodadas da OPC, 
aumentando a competitividade e o nível de 
atividade em cada bacia.

Proposições



Obrigado
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